
 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fo ne: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -  ANO XVI  -  SEGUNDA-FEIRA, 31  DE JULHO DE  2017 / EDIÇÃO MENSAL - JULHO-2017 – PÁGINA 1 

 
 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3922-1225 
CGC. – 08.742.264/0001-22 

 
 
 

 

 

 

 

 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fo ne: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -  ANO XVI  -  SEGUNDA-FEIRA, 31  DE JULHO DE  2017 / EDIÇÃO MENSAL - JULHO-2017 – PÁGINA 2 

 

 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 023/2017 DE 03 DE JULHO DE 2017.   

 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADS, 

ESTADO DA PARAÍBA  em conjunto com a PRESIDENTE DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) , no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de avaliação da 
situação atual e avanços na Política e do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), assim como a propositura de diretrizes visando o aperfeiçoamento do 
Sistema, de acordo com o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, 
de 07 de dezembro de 1993. 

 
 DECRETA: 
 
Art. 1º - Convocar ordinariamente a CONFERÊNCIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL com a atribuição de avaliar a 
situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do 
sistema. 

 
Art. 2º - A Conferência Municipal de Assistência Social 

realizar-se-á no Sindicato dos Trabalhadores Rurais, situado na Rua Otaviano 
Araújo do Rêgo, nº 20 - Conjunto Mariz - Município de Queimadas -PB, no dia 
21 de julho de 2017, das 8:30 horas às 13:30 horas.  

 
Art. 3º - A Conferência Municipal de Assistência Social terá 
como tema: 
 
"Garantia de direitos no fortalecimento do SUAS". 
 
Art. 4º - A Comissão Organizadora será responsável pela 

organização da  Conferência Municipal de Assistência Social sendo composta 
por 02 representantes da Política de Assistência Social; 02 representantes do 
CMAS; 02 representantes de usuários. 

 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito de Queimadas – PB, em 03 de julho de 

2017. 
 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito Municipal 

 
 

Maria José Cesário de Lima Gomes  
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 510/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor FRANCISCO DEMONTIÊ PEREIRA DE 
MENEZES, CPF nº 144.224.414-34, para exercer em Comissão o Cargo de 
GERENTE DE TRANSPORTE da Superintendência de Trânsito e 
Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
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CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Gerente de Transporte da Superintendente de Trânsito e 
Transportes, a prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas 
atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 511/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora JULLIA DA SILVA SOUZA , CPF nº 
100.195.034-82, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE II  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 512/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora CACILDA DE SOUZA ARAUJO , CPF nº 
068.582.194-39, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE III  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 513/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor DIEGO GOMES DO REGO, CPF nº 
077.037.724-61, do Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de julho de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 514/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  o senhor DIEGO GOMES DO REGO, CPF nº 
077.037.724-61, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO  da Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 
525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 3, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Jurídico da Superintendente de Trânsito e 
Transportes, a prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas 
atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 1º de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 515/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor PATRICIO DE ALBUQUERQUE  
VIEIRA,  CPF nº 030.980.494-99, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, constante no quadro funcional 
da Prefeitura Municipal, em virtude de solicitação em caráter irrevogável e 
irretratável, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 709/2008, de 02 de 
maio de 2008. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 516/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º EXONERAR  a senhora MARIA DO CARMO SILVA VERISSIMO,  
CPF nº 015.827.534-90, do Cargo em Comissão de COORDENADORA DE 
PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de julho de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 
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PORTARIA Nº 517/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora NERINEIDE SABINO CRUZ , CPF nº 
070.205.094-60, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA 
DE PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO  do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de 
maio de 2017, símbolo CC - 6, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Coordenadora de Programas da Educação, a prática de 
todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 03 de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 518/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor RAFAEL LOUREIRO DAS CHAGAS 
DINIZ,  CPF nº 047.788.924-70, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida 
Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 03 de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 519/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor MARCONE CARLOS BATISTA,  CPF nº 
025.264.834-09, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II 
do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de julho de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 520/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
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Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor MARCONE CARLOS BATISTA , CPF nº 
025.264.834-09, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 1º de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 521/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor ANTONIO MARCOS DA SILVA,  CPF nº 
010.203.164-97, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE I do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de julho de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 522/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  o senhor ANTONIO MARCOS DA SILVA , CPF nº 
010.203.164-97, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor Técnico, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 1º de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 523/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora MARIA JOSE NEVES DE AMORIM 
MOURA , CPF nº 024.060.624-81, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE I do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
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2017, símbolo CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida 
Lei e alterações posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 03 de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 524/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR  a senhora MARIA VANDA DA SILVA GOMES , CPF 
nº 087.110.664-74, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 10 de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 525/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  a senhora MARIENE DA SILVA ARAUJO , CPF nº 
000.273.137-19, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 10 de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 526/2017 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR  o senhor RENATO MENDES DE MELO , CPF nº 
054.582.464-89, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE 
GABINETE I  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
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CC - 5, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos financeiros a 10 de julho de 2017. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 531/2017, DE 12 DE JULHO DE 2017. 
 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N.º 440/2015, 
REGULAMENTANDO O INCENTIVO 
FINANCEIRO COM RECURSOS DO PROGRAMA 
DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE (IF/PMAQ), 
ALTERA O VALOR DA GRATIFICAÇÃO POR 
NATUREZA DO TRABALHO PREVISTO NO 
ART. 2º, DA LEI MUNICIPAL N.º 257, DE 25 DE 
AGOSTO DE 2011E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA , no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º -Esta Lei revoga na íntegra a Lei Municipal n.º 

440/2015, regulamentando o pagamento doincentivo financeiro com recursos 
do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade do Ministério da Saúde 
(IF/PMAQ), a ser pago aos profissionais da Estratégia Saúde da Família, 
Equipes de Saúde Bucal, Centros de Especialidades Odontológicas e Núcleos 
de Apoio a Saúde da Família Município de Queimadas, de acordo com os 
critérios estabelecidos nesta lei. 

 
Art. 2º - Farão jus ao recebimento do IF/PMAQ os seguintes 

profissionais: 
 
I –Coordenadores, Enfermeiros, Médicos, Auxiliares de 

Enfermagem, Técnicos de Enfermagem, Agentes Comunitários de Saúde, e 
apoiadores, dentre os quais se incluem os Auxiliares de Serviços Gerais e os 
recepcionistas ou responsáveis pela digitação lotados nas Equipes de Saúde da 
Família; 

 
II –Coordenadores, Cirurgiões Dentistas, Auxiliares em 

Saúde Bucal e Técnicos em Saúde Bucal e apoiadores, dentre os quais se 
incluem os Auxiliares de Serviços Gerais e os recepcionistas ou responsáveis 
pela digitação lotados nas Equipes de Saúde Bucal da Saúde da Família e 
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO); 

 
III –Coordenadores, Farmacêuticos, Assistentes Sociais, 

Terapeutas Ocupacionais, Fisioterapeutas, Nutricionistas, Psicólogos, Médicos, 
Fonoaudiólogos, Educadores Físicos e apoiadores, dentre os quais se incluem 
os Auxiliares de Serviços Gerais e os recepcionistas ou responsáveis pela 
digitação lotados nos Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF); 

 
Art. 3º - O pagamento do IF/PMAQ aos integrantes da 

Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da 
Família, NASF e CEO levará em conta os seguintes critérios: 

 
I - Homologação da equipe no PMAQ pelo Ministério da 
Saúde e; 
 
II - Resultado da avaliação externa, a ser realizada pelo 

Ministério da Saúde segundo critérios próprios. 
 
§ 1º - Será utilizada como critério a última avaliação externa 

disponibilizada pelo Ministério da Saúde, ajustada quando couber, de acordo 
com normas definidas em Decreto. 

 
§2º - O pagamento do IF/PMAQ tem previsão diretamente 

vinculada ao repasse do Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica 
Variável - PAB Variável, desobrigando o Município de sua manutenção no 
caso de suspensão temporária ou definitiva do recurso pelo Ministério da 
Saúde. 

 
§3º - Fica a critério doGabinete do Prefeito a coordenação, 

orientação e edição dos atos necessários para a alteração do presente 
instrumento, através de portaria específica ou decreto regulamentar, em virtude 
de alterações que porventura venham a existir na legislação ou estratégia de 
avaliação de desempenho no transcorrer dos ciclos do PMAQ-AB. 

 
§4º - As pactuações das ações previstas no PMAQ-AB, entre 

a Secretaria Municipal de Saúde e Profissionais das Equipes de Saúde da 
Família, Equipes de Saúde Bucal, NASF e CEO serão formalizadas através dos 
Termos de Compromisso e Atas de Adesão das Equipes. 

 
Art. 4º - O montante máximo destinado ao pagamento do 

IF/PMAQ corresponderá a 50% (cinquenta por cento) da receita do PMAQ 
destinada ao Município. 

 
§ 1º - O montante a que se refere o caput deste artigo será 

rateado entre as classes de profissionais, conforme os percentuais previstos nos 
Anexos I, II e III desta Lei, de acordo com o valor repassado para a Unidade de 
Saúde em que o profissional exercer suas funções e ainda de acordo com a 
avaliação da unidade nos termos do Artigo 5º desta Lei. 

 
§ 2º - O valor repassado pelo Ministério da Saúde para cada 

equipe, nos termos da avaliação do artigo 6º, inciso I, §1º da Portaria n.º 1.645, 
de 02 de outubro de 2015 do Ministério da Saúde, será utilizado como 
referência para o cálculo do incentivo financeiro concedido aos profissionais 
componentes das equipes pactuadas e aderentes que obtiverem avaliações 
“ótima, muito bom ou bom” ou equivalente. 

 
Art. 5º - O valor do incentivo IF/PMAQ destinado aos 

profissionais da Estratégia Saúde da Família, Equipes de Saúde Bucal, Centros 
de Especialidades Odontológicas e Núcleos de Apoio a Saúde da 
Famíliacorresponderá, nos termos da avaliação do artigo 6º, inciso I, §1º da 
Portaria n.º 1.645, de 02 de outubro de 2015 do Ministério da Saúde: 

 
I – 50% (cinquenta por cento) do valor do repasse do PMAQ 

para as equipes que obtiverem avaliação "ótima" ou equivalente; 
 
II – 25% (vinte e cinco por cento) do valor do repasse do 

PMAQ, para as equipes que obtiverem avaliação "muito bom" ou equivalente; 
 
III – 10% (dez por cento) do valor do repasse do PMAQ, para 

as equipes que obtiverem avaliação "bom" ou equivalente. 
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IV – 0% (zero por cento) do valor do repasse do PMAQ, para 

as equipes que obtiverem avaliação “regular ou ruim” ou equivalente. 
 
Art. 6º - O incentivo financeiro de que trata esta Lei será 

repassado semestralmente, no último dia dos meses de julho e janeiro, aos 
profissionais da Atenção Básica participantes do PMAQ-AB, de acordo com a 
certificação do Ministério da Saúde, publicização da lista de certificação do 
PMAQ e condicionado ao repasse financeiro de todas as parcelas referentes ao 
período, por parte do Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde de 
Queimadas. 

 
Art. 7º - O pagamento do IF/PMAQ é temporário, vinculado 

à duração do PMAQ, sem fins indenizatórios ou compensatórios, não sendo 
incorporável à remuneração em hipótese alguma, não podendo, portanto, ser 
utilizado como base de cálculo para outras vantagens, nem mesmo para fins 
previdenciários. 

 
Art. 8º - Os pagamentos das parcelas do IF/PMAQ correrão 

por conta das dotações orçamentárias já existentes, devendo ser consignado 
saldo suficiente nos orçamentos futuros. 

 
Art. 9º - Terão direito ao IF/PMAQ os servidores que 

desempenharem suas funções relacionadas à equipe avaliada pelo período 
mínimo de 90 (noventa) dias, a contar do início dos meses de janeiro e julho de 
cada ano, sendo o cumprimento de carga horária e atribuições comuns e 
específicas regulamentadas por cada função, conforme Portaria nº 
2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, independente das suas quantidades 
e/ou tipo de vínculo (servidor estatutário, contratado com prazos determinado 
ou indeterminado, bolsista, prestador de serviços caracterizado por pessoa 
física ou através de pessoas jurídicas terceirizadas), de acordo com os padrões 
obrigatórios para certificação individual e permanência no programa. 

 
§1º - Não terão direito ao IF/PMAQ os casos de: 
 
I – solicitação de desligamento da equipe; 
 
II – cobertura de licença de profissional excepcionalmente 

afastado da equipe por tempo determinado; 
 
III – licença por motivos de saúde anterior ao início do ciclo; 
 
IV – licença sem vencimentos; 
 
V – afastamento do serviço sem justificativas; 
 
VI – não cumprimento das ações preconizadas pelo 

Ministério da Saúde nas atribuições comuns, específicas e metas inerentes a 
sua função na Atenção Básica, conforme Portaria nº. 2.488/GM/MS, de 21 de 
outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) 
e/ou qualquer outro instrumento federal e/ou municipal que normatize questões 
sobre assiduidade e absenteísmo na atenção básica; 

 
VII – desvio não regulamentado de função; 
 
VIII – ausência na construção de indicadores de saúde da 

equipe; 
 
IX – exercício irregular e outros desvios previstos na Lei nº. 

8.027, de 12 de abril de 1990, contribuição precária nas pactuações firmadas 
com a equipe e gestão dentro do Programa de Melhoria do Acesso e Qualidade 
da Atenção Básica (PMAQ-AB), devidamente documentada e amparada por 
processo técnico-administrativo baseado em instrumento municipal e/ou 
federal que normatize as questões sobre assiduidade e absenteísmo na atenção 
básica, solicitado pela equipe ou gestão. 

 
§2º Em caráter excepcional, terá direito ao IF/PMAQ, a 

servidora que estiver de licença maternidade a partir do 8º (oitavo) mês de 
gestação em condições normais, e/ou licença por motivos de saúde. 

 
§3º Nos casos de servidor afastado ou transferido de equipe 

sem causa legalmente amparada, farão jus aos recursos proporcionais dos 
meses trabalhados dentro do período, desde que atendido o período mínimo 
referente à metade do ciclo, após o término do calendário de repasse para os 
profissionais, desde que o mesmo ainda esteja vinculado à Atenção Básica 
deste Município. 

 
Art. 10 - Esta Lei regulamenta os recursos já disponibilizados 

no início do presente ciclo, independente do mês ou período, através do 
Componente de Qualidade do Piso de Atenção Básica Variável - PAB 
Variável, previsto especificamente pelo PMAQ-AB. 

 
Art. 11 – A Gratificação por Natureza do Trabalho de que 

trata o Art. 2º, da Lei Municipal n.º 257, de 25 de agosto de 2011 a ser paga à 
categoria dos Médicospassa a ter, a partir de 1º de julho de 2017 o valor de R$ 
5.899,51 (cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta e um 
centavos). 

 
Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 12 de 

julho de 2017. 
 
 

 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 531/2017, DE 12 DE JULHO DE 2017. 

 
ANEXO I  

 
Percentuais de valores repassados a título de incentivos de acordo com o 

desempenho da equipe da Estratégia Saúde da Família, considerado o máximo 
de 50% do comprometimento do repasse do PMAQ previsto no Art. 4º desta 

Lei. 
 

Coordenador 

O equivalente ao maior valor percebido a 
título de IF/PMAQ por um servidor de 
nível superior componente das equipes 

que coordena. 
Enfermeiro 8% 

Médico 8% 
Odontólogo 8% 

Técnico de Enfermagem 6% 
Auxiliar de Saúde Bucal 6% 
Agente Comunitário de 

Saúde 
9% rateado entre os profissionais da 

equipe 
Recepcionista ou 

responsável pela digitação 2% 

Auxiliar de Serviços Gerais 2% 
 

• Os percentuais acima servirão para o cálculo do valor do IF/PMAQ 
para as equipes que obtiverem avaliação “ótimo”. Para as equipes 
avaliadas como “muito bom e bom” aplica-se os percentuais de 
redução previstos no Art. 5º, incisos II e III desta Lei. 
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JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

======================================================== 
 

LEI Nº 531/2017, DE 12 DE JULHO DE 2017. 
 

ANEXO II  
 

Percentuais de valores repassados a título de incentivos de acordo com o 
desempenho da equipe do Núcleo de Apoio ao Saúde da Família, considerado 
o máximo de 50% do comprometimento do repasse do PMAQ previsto no Art. 

4º desta Lei. 
 

Coordenador e 
profissionais de nível 

superior vinculados ao 
NASF 

44% rateado entre o total de profissionais 
de nível superior e coordenador vinculados 

ao NASF 

Digitador 2% 

Recepcionista 2% 

Auxiliar de serviços 
gerais 

2% 

 
• Os percentuais acima servirão para o cálculo do valor do IF/PMAQ 

para as equipes que obtiverem avaliação “ótimo”. Para as equipes 
avaliadas como “muito bom e bom” aplica-se os percentuais de 
redução previstos no Art. 5º, incisos II e III desta Lei. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 531/2017, DE 12 DE JULHO DE 2017. 

 
ANEXO III  

 
Percentuais de valores repassados a título de incentivos de acordo com o 

desempenho da equipe do Centro de Especialidades Odontológicas – Porte I, 
considerado o máximo de 50% do comprometimento do repasse do PMAQ 

previsto no Art. 4º desta Lei. 
 

Coordenador e 
profissionais de nível 

superior vinculados ao 
CEO 

26% rateado entre o total de profissionais de 
nível superior e coordenador vinculados ao 

CEO 

Nível Técnico (ASB e 
Técnico de Prótese) 20% rateado entre o total de profissionais 

Recepcionista 2% 

Auxiliar de serviços gerais 2% 

 
• Os percentuais acima servirão para o cálculo do valor do IF/PMAQ 

para as equipes que obtiverem avaliação “ótimo”. Para as equipes 
avaliadas como “muito bom e bom” aplica-se os percentuais de 
redução previstos no Art. 5º, incisos II e III desta Lei. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
 

======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 527/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor DAMIÃO SILVA CALAFANGE,  CPF nº 
012.425.344-07, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO  do 
Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 16 de julho de 2017. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 17 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 528/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 
CONSIDERANDO decisão judicial no Processo nº 0800303-
95.2016.8.15.0981  
 

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR do serviço público municipal, a senhora ROSSANA DE 
FARIAS,  CPF nº 991.297.604-53, do cargo de provimento efetivo de 
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FISIOTERAPEUTA, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, 
em virtude de Decisão Judicial constante dos autos do Processo nº 0800303-
95.2016.8.15.0981, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 197/2016, de 
30 de dezembro de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 24 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 529/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 
 
CONSIDERANDO decisão judicial no Processo nº 0800303-
95.2016.8.15.0981  

R E S O L V E 
 
Art. 1º EXONERAR do serviço público municipal, a senhora ALBERLENE 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA,  CPF nº 045.725.094-17, do cargo de 
provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, constante no quadro funcional da 
Prefeitura Municipal, em virtude de Decisão Judicial constante dos autos do 
Processo nº 0800303-95.2016.8.15.0981, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 196/2016, de 30 de dezembro de 2016. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 24 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 530/2017 
 

ALTERA A PORTARIA Nº 502 A/2017 DA 
COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 
PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- ALTERAR  a composição do quadro de conselheiros do Conselho 
Municipal de Educação (CME) do Município de Queimadas - PB: 
 

Representantes do Poder Público Executivo Municipal                         
Titular: Maurício da Silva Xavier                                          CPF: 

396.197.964-20                           
 
Representante do Conselho Municipal de Assistência Social 
Titular: Lidiane Lima da Silva                                              CPF: 

072.690.974-29 
Suplente: Antonio Gomes da Silva                                      CPF: 

015.599.034-90 
 

Art. 2º - A condição de membro deste Conselho é considerada de relevante 
interesse público, portanto não será remunerada. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 24 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 531/2017 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em 
vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º EXONERAR  o senhor WELLINGTON MARQUES DO O SILVA,  
CPF nº 996.704.374-15, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE III  do Município de Queimadas – PB. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 31 de 
julho de 2017.  
 
 
 
 
======================================================= 
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======================================================= 

 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
PORTARIA RETIFICADORA N.º  R-094/2017 

 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de 

aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
 

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - RETIFICAR  a Portaria n° 10/2003, de 30 de abril 

de 2003, que passa a ter a seguinte redação: 
 

"Art. 1°  - CONCEDER, a servidora 
MARIA ZITA VIRGÍNIO,  mat. 020.666-0, ocupante 
do cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria de 
Educação deste Município, o benefício de 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL COM PROVENTOS 
INTEGRAIS , a partir de 12/05/2005, com fulcro no art. 
40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal 
de 1988 com redação dada pela Emenda 
Constitucional 20/98 c/c o § 5º do art. 40 da CF/88 e 
art. 165, III "b" da Lei Municipal nº 02/1993, de 27 
de janeiro de 1993." 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 

Registre-se, Cumpra-se. 
 Instituto de Previdência Municipal, em 03 de junho de 2017. 

 
 
. 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
PORTARIA RETIFICADORA N.º  R-095/2017 

 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de 

aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 
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Art. 1º - RETIFICAR  a Portaria n° R-005/2017, de 13 de 

abril de 2017, que passa a ter a seguinte redação: 
 

"Art. 1°  - CONCEDER, a servidora 
MARIA EUNICE TAVARES DE ARRUDA , mat. n° 
020423-7, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
ENSINO, lotada na Secretaria de Educação deste 
Município, o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
ESPECIAL COM PROVENTOS INTEGRAIS , a 
partir de 01 de abril de 2004, com fulcro no art. 40, III 
"b" da CF/88  com redação original c/c art. 3º da EC 
nº 41/2003 e o art. 165, III "b" da Lei Municipal nº 
02/1993, de 27 de janeiro de 1993. 

 
Art. 2º - Ficam convalidados os efeitos 

financeiros gerados a partir de 01 de abril de 2004, 
revogadas as disposições em contrário." 

 
 Instituto de Previdência Municipal, em 03 de junho de 2017. 

 
 
. 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA RETIFICADORA N.º  R-096/2017 
 
A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 

Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de 

aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - RETIFICAR  a Portaria n° R-036/2017, de 25 de 

abril de 2017, que passa a ter a seguinte redação: 
 

"Art. 1°  - CONCEDER, a servidora 
ANTONIA FERREIRA DA SILVA, mat. n° 736-05, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENSINO , lotada 
na Secretaria de Administração deste Município, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
COM PROVENTOS INTEGRAIS , a partir de 30 de 
março de 1999, com fulcro no art. 40, inciso III, alínea 
“b” da Constituição Federal de 1988, c/c art. 3º da EC 
20/1998 e art. 165, III "b" da Lei Municipal nº 
02/1993, de 27 de janeiro de 1993. 

 
Art. 2º - Revogadas as Disposições em 

contrário, ficam convalidados os efeitos financeiros 
gerados a partir 01 de abril de 1999." 

 
 Instituto de Previdência Municipal, em 28 de julho de 2017. 

 
 
 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

======================================================= 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 

PORTARIA RETIFICADORA N.º  R-097/2017 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de 
Queimadas - IPM, município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais que lhes são concedidas por lei, e, 

 
Considerando que a concessão dos benefícios de 

aposentadorias pelos Regimes Próprios de Previdência Social deverão ser 
efetuadas pela fundamentação jurídica mais favorável ao servidor, 
  

R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - RETIFICAR  a Portaria n° R-024/2017, de 20 de 

abril de 2017, que passa a ter a seguinte redação: 
 

"Art. 1°  - CONCEDER, a servidora 
SEVERINA MIRANDA DA SILVA mat. n° 031.150-
2, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, 
lotada na Secretaria de Educação deste Município, o 
benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR TEMPO DE SERVIÇO  COM PROVENTOS 
INTEGRAIS , a partir de 13 de setembro de 1995, com 
fulcro no art. 40, incisos III, alínea “a” da 
Constituição Federal de 1988, em sua redação 
original e o art. 165, III "a" da Lei Municipal nº 
02/1993, de 27 de janeiro de 1993. 

 
Art. 2º - Revogadas as Disposições em 

contrário, ficam convalidados os efeitos financeiros 
gerados a partir 13 de setembro de 1995." 

 
 Instituto de Previdência Municipal, em 28 de julho de 2017. 

 
 
. 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

 
 
 
 


